
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.314-A, DE 2019 
(Do Sr. Fabiano Tolentino) 

 
Acrescenta dispositivos na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998 - Lavagem 
de Dinheiro, na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 - Estatuto do 
Desarmamento, e na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 - Lei 
Antidrogas; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate 
ao Crime Organizado, pela rejeição deste e do de nº 3838/20, apensado 
(relator: DEP. ALUISIO MENDES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 3838/20 
 
III - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescenta-se onde couber, os seguintes arts que alteram a Lei nº 9.613, 

de 3 de março de 1998 – Lavagem de Dinheiro, a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 

– Estatuto do Desarmamento, e a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 – Lei Antidrogas, 

para que passem a constar a seguinte redação: 

Art. ....... A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art.1º....................................................................................................... 

.....................................................................................................................  

§ 6º Não exclui o crime a participação, em qualquer fase da atividade criminal de lavagem, de 

agente policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta 

criminal preexistente.” (NR) 

Art. .........A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art.17....................................................................................................... 

.....................................................................................................................  

§ 1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste artigo, qualquer forma 

de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido 

em residência. 

 § 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, acessório ou munição, 

sem autorização ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, a agente 

policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal 

preexistente.” (NR) 

“Art.18....................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, acessório ou 

munição, em operação de importação, sem autorização da autoridade competente, a agente 

policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal 

preexistente.” (NR) 

Art. ....... A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art.33...................................................................................................... 

.....................................................................................................................  

§ 1º .............................................................................................................  

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à 

preparação de drogas, sem autorização ou em desacordo com a determinação legal ou 

regulamentar, a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios 

razoáveis de conduta criminal preexistente.  
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...........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda pretende alterar diversas legislações - lei de lavagem de dinheiro, 

estatuto do desarmamento e lei de tráfico, para inserir a figura próxima ao que o direito 

norte-americano chama de “sting operation”, que auxilia na investigação de crimes 

praticados por organizações criminosas.  

Nos Estados Unidos, o 28 US Code §533 confere poder amplo do Ministro da 

Justiça para designar servidores para investigações, enquanto que a Undercover and 

Sensitive Operations Unit, Attorney General's Guidelines on FBI Undercover 

Operations, November 13, 1992 traz as regras para as operações disfarçadas. Os 

elementos diferenciais para afirmar que a operação é legal e não recai na proibição 

do flagrante preparado são existência de predisposição do agente para realizar a 

conduta e a inexistência de indução do Estado.  

No Reino Unido, o uso de agentes disfarçados para combater o crime 

organizado é competência da National Crime Agency, que reporta ao Ministro do 

Interior e Segurança Pública (Home Secretary), o que está estabelecido no Crime and 

Courts Act de 2013. Trata-se de espécie de agente encoberto que se finge de vítima 

e não atua como membro da organização criminosa.  

No caso, as autoridades podem estimular a externalização da atividade ilícita 

que já estava em curso com o objetivo de punir aqueles que estão envolvidos na 

criminalidade. É importante haver a expressa previsão dessa figura que muito auxilia 

na coleta de material probatório justamente para que não haja futura contestação de 

legalidade pela comparação com o flagrante preparado, este sim proibido em nossa 

legislação. Agente disfarçado, p. ex., é o policial sem uniforme que vai à “boca de 

fumo” e pergunta se há drogas para vender. O traficante, que já estava com a droga 

e praticava ações previstas como crime independentemente da atuação do policial, 

apenas externaliza essas ações.  

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 2019. 

Deputado FABIANO TOLENTINO 
CIDADANIA/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 

 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
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Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras - COAF, e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  
DIREITOS E VALORES 

 
Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 
9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012)  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  
§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  
§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 
aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 
por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 
as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 
identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 
objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 
CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 
 
Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  
I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  
II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 
decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 
de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 
penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 
isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 
acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 
até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 9/7/2012) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 

 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 
de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 
 
Comércio ilegal de arma de fogo  

 
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 

desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, 
em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, 
acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste 

artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou 
clandestino, inclusive o exercido em residência.  

 
Tráfico internacional de arma de fogo  

 
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a 

qualquer título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade 
competente:  

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
 

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a 
arma de fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 

 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 
E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DOS CRIMES 

 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 
1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 
preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 
administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 
o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: (Vide ADI nº 
4.274) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) 
dias-multa.  

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 
relacionamento, para juntos a consumirem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 (setecentos) a 
1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 
que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 
integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de 
direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição 
Federal, pela Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 
 
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 
instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 
de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) 
a 2.000 (dois mil) dias-multa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.838, DE 2020 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Esta lei altera mudanças na Lei n.º 11.343/2006 (drogas), Lei n.º 
9.613/1998 (lavagem) e a Lei n.º 10.826/2003 (armas), para introdução 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4274&processo=4274
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4274&processo=4274
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-veto-158085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-veto-158085-pl.html
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de agente encoberto. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6314/2019.  
 

 
 O Congresso Nacional Decreta: 

 Art. 1º Esta lei altera mudanças na Lei n.º 11.343/2006 (drogas), Lei n.º 9.613/1998 (lavagem) 

e a Lei n.º 10.826/2003 (armas), para introdução de agente encoberto. 

 Art. 2º. O artigo 33 da Lei 11.343/2006, Lei de Drogas passa a vigorar acrescido da 

seguinte redação: 

“Art.33................................................................................................................................  

§1º...................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação 

de drogas, sem autorização ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, a agente 

policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal pré-

existente. ...................................................................................................................................”(NR) 

 Art. 3º. O artigo 1º Lei n.º 9.613/1998 (lavagem) passa a vigorar acrescido da seguinte 

redação:  

“Art.1º.................................................................................................................................  

 § 6º Não exclui o crime a participação, em qualquer fase da atividade criminal de lavagem, de agente 

policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal pré-

existente.” (NR)  

 Art. 4º. Os artigos 17 e 18 da n.º 10.826/2003 (armas) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.17............................................................................................................................... 

...........................................................................................................................................  

§ 1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste artigo, qualquer forma de 

prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em 

residência.  

§ 2º Incorre na mesma pena a venda ou a entrega de arma de fogo, acessório ou munição, sem 

autorização ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, 

quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal pré-existente.” (NR)  

“Art.18................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... Parágrafo 

único. Incorre na mesma pena a venda ou a entrega de arma de fogo, acessório ou munição, em 

operação de importação, sem autorização da autoridade competente, a agente policial disfarçado, 
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quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal pré-existente.” (NR) 

 Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

 O referido projeto   visa esclarecer a possibilidade da realização de operações policiais 

disfarçadas, o que nos US chamam de undercover operations.  

 O tema é não é novo no Brasil, porém praticamente não é aplicado, muito embora se trate de 

meio de investigação eficaz e consentâneo com a atualidade.  

 Não é o caso de sustentar a impossibilidade, com base na Súmula 145 do Supremo Tribunal 

Federal, pois o próprio STF já excepcionou a sua aplicação em casos de tráfico de drogas. No HC n.º 

67.908-1, julgado pela 2.ª Turma do STF em 08.03.1990, decidiu-se, que “denunciado o paciente pela 

guarda de haxixe, para comercialização, ato preexistente à venda ficta da substância entorpecente aos 

policiais – não há falar em crime impossível em face da provocação do flagrante”.  

 O mesmo entendimento foi manifestado no HC 69.476, julgado também pela 2.ª Turma em 

04.08.1992 (“Posse de entorpecente pelo réu, que preexistia à atuação do agente provocador, ao 

manifestar interesse pela aquisição da droga, para fixar a prova pelo crime já consumado. Não é 

invocável, na espécie, a Súmula 145”).  

 De teor semelhante, encontram-se ainda o HC 72.674-7/SP, julgado em 26.03.1996, pela 2.ª 

Turma do STF, o HC 73.898-2/SP, julgado pela 2.ª Turma do STF em 21.05.1996, o HC 74510-5/SP, 

julgado pela 1.ª Turma do STF em 08.10.1996, HC 81.970-2, julgado pela 1.ª Turma em 28.06.2002 e o 

HC 105.929, rel. min. Gilmar Mendes, 2ª T, j. 24.5.2011, DJE 107 de 6-6-2011. Portanto, havendo, como 

se espera, previsão legal expressa, não há óbice legal. 

 Em suma, o que aqui se pretende é dar maior efetividade às investigações utilizando-se este 

método de grande relevância. 

 Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta 

proposição.  

 Sala das Sessões, em de             de 2020.  

Deputado CORONEL TADEU 
PSL-SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 
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repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 

em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 

1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 

insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 

o tráfico ilícito de drogas; 

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou produto químico 

destinado à preparação de drogas, sem autorização ou em desacordo com a determinação legal 

ou regulamentar, a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios 

razoáveis de conduta criminal preexistente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: (Vide ADI nº 

4.274) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) 

dias-multa.  

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 (setecentos) a 

1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 

que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4274&processo=4274
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4274&processo=4274
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integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de 

direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição 

Federal, pela Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 

instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 

de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) 

a 2.000 (dois mil) dias-multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-veto-158085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-veto-158085-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 

por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 

as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 

objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admite-se a utilização da ação 

controlada e da infiltração de agentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 

decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 

até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Comércio ilegal de arma de fogo  

 

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 

desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, 

em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, 

acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

§ 1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste artigo, 

qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, 

inclusive o exercido em residência. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, acessório ou 

munição, sem autorização ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, a agente 

policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal 

preexistente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Tráfico internacional de arma de fogo  

 

Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a 

qualquer título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade 

competente:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, 

acessório ou munição, em operação de importação, sem autorização da autoridade competente, 

a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta 

criminal preexistente. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6314-A/2019 

 

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a 

arma de fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

SÚMULA 145 
 

Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a sua 

consumação. 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 6.314, DE 2019

Apensado: PL nº 3.838/2020

Acrescenta  dispositivos  na  Lei  nº
9.613, de 3 de março de 1998 - Lavagem de
Dinheiro,  na  Lei  nº  10.826,  de  22  de
dezembro  de  2003  -  Estatuto  do
Desarmamento, e na Lei nº 11.343, de 23
de agosto de 2006 - Lei Antidrogas.

Autor: Deputado FABIANO TOLENTINO

Relator: Deputado ALUISIO MENDES

I - RELATÓRIO

 O  PL  6314/2019 pretende  incluir  nas  leis  mencionadas  na

ementa  a  figura  do  agente  policial  disfarçado.  Na  alteração  da  Lei  de

Lavagem de Dinheiro, inclui § 6º ao seu art. 1º; na alteração do Estatuto do

Desarmamento,  inclui  os  §  1º  e  2º  ao  art.  17,  para  equiparar  à  atividade

econômica a irregular  ou  clandestina  e para permitir  a  atuação do agente

policial  disfarçado no tocante ao tipo penal  de comércio ilegal  de arma de

fogo;  e  na  Lei  Antidrogas,  inclui  inciso  IV  ao  §  1º  do  art.  33,  incluindo

modalidade  de  tráfico  de  drogas  mediante  atuação  do  agente  policial

disfarçado.  Na  Justificação,  o  ilustre  Autor  invoca  a  legislação  norte-

americana (sting  operation)  como exemplo  para alteração do ordenamento

Pátrio.

 Apresentado  em 04/12/2019,  o  Projeto  de  Lei,  no  dia

03/02/2020, foi distribuído às Comissões de Segurança Pública e Combate ao

Crime Organizado  (CSPCCO)  e  de  Constituição e  Justiça  e  de  Cidadania

(CCJC), esta, também para fins de mérito e para efeito do disposto no art. 54
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do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sujeito à apreciação

do Plenário em regime ordinário de tramitação.

 Em 14/12/2020 foi apensado o  PL 3838/2020, apresentado em

16/07/2020 pelo Deputado Coronel Tadeu - PSL/SP, que "altera mudanças na

Lei n.º 11.343/2006 (drogas), na Lei n.º 9.613/1998 (lavagem) e na Lei n.º

10.826/2003 (armas), para introdução de agente encoberto". Na Justificação o

digno  Autor  igualmente  se  refere  à  legislação  dos  Estados  Unidos,  para

adoção  da  chamada  undercover  operation.  Alega  que  não  é  aplicável  à

espécie a Súmula 145 do Supremo Tribunal Federal, pois o próprio STF já

excepcionou a sua aplicação em casos de tráfico de drogas. Exemplifica com

o HC nº  67.908-1,  julgado  pela  2ª  Turma do  STF  em 08.03.1990,  a  qual

decidiu  que  “denunciado  o  paciente  pela  guarda  de  haxixe,  para

comercialização,  ato preexistente à venda ficta da substância entorpecente

aos policiais – não há falar em crime impossível em face da provocação do

flagrante”. Cita outros julgados como o HC 69.476, julgado também pela 2.ª

Turma em 04.08.1992, o HC 72.674-7/SP, julgado em 26.03.1996, pela 2.ª

Turma  do  STF,  o  HC  73.898-2/SP,  julgado  pela  2.ª  Turma  do  STF  em

21.05.1996, o HC 74510-5/SP, julgado pela 1.ª Turma do STF em 08.10.1996,

HC 81.970-2, julgado pela 1.ª Turma em 28.06.2002 e o HC 105.929, rel. min.

Gilmar Mendes, 2ª T, j. 24.5.2011, DJE 107 de 6-6-2011. 

 Em 17/05/2022 fomos designados para relatar a matéria, tarefa

que cumprimos neste momento.

 É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

 Os  projetos  sob  análise  foram  distribuídos  a  esta  Comissão

Permanente por ser de sua alçada a análise do mérito de “matérias sobre

segurança  pública  interna  e  seus  órgãos  institucionais”  e  “políticas  de

segurança pública e seus órgãos institucionais”, nos termos do disposto no

RICD (art.  32,  inciso XXI,  alíneas ‘d’  e ‘g’),  que se amoldam, portanto,  ao

conteúdo das proposições em apreço.
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 Cumprimentamos os ilustres Autores pela preocupação em dotar

o ordenamento jurídico do País de mecanismos que favoreçam a execução

do trabalho dos profissionais de segurança pública dedicados à apuração das

infrações penais, contribuindo, assim, para o cumprimento de seu desiderato

constitucional, em benefício de toda a sociedade. 

 Quanto  ao  mérito,  do  ponto  de  vista  desta  Comissão,

entendemos que não devam prosperar no formato original.

 Ocorre que, em 24/12/2019, foi publicada a Lei nº 13.964, que

"aperfeiçoa  a  legislação  penal  e  processual  penal",  oriunda  do  que  ficou

conhecido  como  "Pacote  Anticrime"  (PL  10.372/2018).  À  exceção  da

alteração  da  Lei  de  Lavagem  de  Dinheiro,  os  demais  dispositivos  foram

aprovados nos exatos termos do conteúdo dos projetos sob análise.

 Assim,  o Estatuto do Desarmamento foi alterado pelo art. 9º da

Lei nº 13.964, de 2019, que alterou o parágrafo único do art. 17 para § 1º,

incluindo  o  §  2º  com  a  redação  proposta.  A  alteração  da  Lei  Antidrogas

constou do seu art. 10.

 Entretanto,  mesmo a  redação final  do  art.  8º,  nesta  Casa,  foi

mantido na publicação da lei com o seguinte teor:

 Art. 8º O art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de
1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 
 “Art. 1º ......................................................................
 § 6º  Para a apuração do crime de que trata este
artigo,  admite-se  a  utilização  da  ação  controlada  e  da
infiltração de agentes.”(NR)

 Dessa forma, embora a redação não seja idêntica, o resultado é

o  mesmo,  de  modo  que  não  vemos  razão  para  modificar  o  texto  do

dispositivo.

 Diante do exposto, somos pela REJEIÇÃO do PL 6.314/2019 e

seu apensado, PL 3.838/2020, por não inovarem no ordenamento jurídico.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado ALUISIO MENDES
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Relator

2022-7169
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 6.314, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico,  opinou pela rejeição do Projeto de Lei  nº  6.314/2019,  e  do PL
3838/2020, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Aluisio Mendes. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aluisio Mendes -  Presidente,  Daniel  Silveira  e  Junio Amaral  -
Vice-Presidentes, Carlos Sampaio, Delegado Antônio Furtado, Dr. Leonardo, Eduardo
Bolsonaro, Fábio Henrique, Jones Moura, Lucas Follador, Marcel van Hattem, Nelho
Bezerra, Neucimar Fraga, Nicoletti, Paulo Ramos, Sargento Alexandre, Sargento Fahur,
Subtenente  Gonzaga,  Capitão  Derrite,  Coronel  Armando,  Coronel  Tadeu,  Delegado
Éder Mauro, General Girão, Gurgel, Hugo Leal, Loester Trutis, Luis Miranda, Major
Fabiana, Paulo Freire Costa e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2022. 

Deputado ALUISIO MENDES 
Presidente 
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